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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municlpal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Munlc:lpal de Governo e Negócios Juridic:o• 

DECRETO Nº 4.311 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002 

Aprowr o Regimento Interno rio Conselho 
Municipal do Idoso• dlt ouns provld•nclas 

CARLOS ÂNGELO NÔBILE, Prefeito do Municipio de Assis. Estado de São Paulo 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Anigo 3". lnc:1so XIII. da Lei Municipal 
n• 3 979, de 11 dezembro de 2000, que criou o Conselho Municipal do Idoso. 

DECRETA: 

Art 1ª. Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso. que fica 
fazendo parte integrante deste Decreto 

Art 2" • Este decreto entrara em vigor na data de sua publicaçlo 

Art3ª. Revogam-se as d1spos1ções em contrãrto 

Prefeitura Mun1c1 pai de Assis. em 26 de novembro de 2002 
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Prafelto Munlclpal 

DG R PE ALIMA 
Secnrlllrto Munlclpal de G erno e Negócios Jurldlcos 

Publicado na Secretaria Municipal de Govemo e Negocios Jurld1cos em 26 de novembro de 2002 
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Art. 1° -

Art 2" • 

Art. 3° • 

Art. 4° • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Profª Judith de Ollvelra Garcez" 

Secretaria Municipal de Governa e Negáclas Jurldlcas 

REGNENTO INTEBNO 
Conaalha Mun!clpaJ dp Idoso 

O Conselho Municipal do Idoso de Assis cnado pela lei mumapal n• 3979 de 
Dezembro de 2000 que tem funcionamento regulamentado por este Regimento é 
órgão da can!lter permanente. nonnat1vo. liscallzador, deliberabvo e consultivo de 
composição penlária entre Governo e Sociedade C1v1I. vinculado ã Secretaria 
Municipal da Assistência Social 

Canltula 1 
Da nalurtz1 

O presente regiman!o define. explicita e regulamenta as atividades atribuições e 
funcionamento do Conselho Municipal do Idoso de Assis 

O Conselho Municipal do Idoso é órgllo interlocutor de can!lter deliberativo e 
permanenta. com representação parilána incumbido de estabelecer as d1retnzes e 
metas da polit1ca municipal do idoso. 

CAPITULO li 
DAS FINALIDAQES 

O Conselho Municipal do Idoso de Assis tem como obietivos 

1 - Propor a politica municipal do idoso. que vise o exercic10 da cidadania. proteção 
BSs1stênc1a e a defesa dos direitos dos idosos 
li - Articular e apoiar pro1etos e atividades que levem o idoso a participar da solução 
doa seus problemas 
Ili - Opinar, quando solicitado, sobre os crilerios de atendimento e os recursos 
finariceiros destinados pelo municipio às instituições que prestam serviços .é terceira 
idada e aos idosos, 
IV - Organizar campanhas ou programas educativos. para a sociedade em geral com 
vistas a valor12açào dos idosoa e a velhice saudâvel. 
V - Estimular a criação e a mob1lizaçllo de organizações e comunidades interessadas 
na problematica do idoso. 
VI - Promover o clesenvo1v1mento de prqetos que obtiverem partic1paçllo dos idosos 
nos diversos setores das at1v1dades sociais: 
v11 - Incorporar preocupaçOes manifestadas pela sociedade e opinar sobre denüric1as. 
que seiam encaminhadas: 
VIII - Promover o atendimento domiciliar e asilar quando necessano 
IX - Integrar o idoso as demais gerações e ã sociedade em geral atreves de formas 

alternativas de participação. 
X - Ser o órgão interlocutor entre os Poderes Püblico& e a população idosa. emitindo 
pareceres. apresentando pro1etos e acompanhando a elaboraçao dos Programas a 
serem desenvolvidos nas questões relativas aos idosos: 
XI - Fiscalizar e tomar providências para o cumprimente da leglslaçlo e das politlcas 
pQblicas favon!lvels aos direitos dos idosos, bem como fiscalizar as msbtu 1ções asilares 
no que diz respeito ao tratamento dispensados aos mesmos. 
XII - Apoiar realizações concernentes ao idoso e promover entendimen!Ds e 
in!erclmb1os com as organizações estaduais. nacionais e 1nternaciona1s. afins, 
XIII - Acompanhar a criação e 1nstalaçào de Centro de Conv1vênc1a e promoçlo do 
Idoso. 
XIV - Acompanhar e divulgar a vacinação para os idosos que ocorrera anualmente 
atraves dos órgãos competentes 

cjy.11u1a 111 
COM QSICÃQ 

O Conselho Municipal do Idoso de Assis sera composto de 16 membros !Jlulares e 
seus respecbvos suplentes, doa quais 8 escolhidos pelas entidades não 
governamentais, ligadBS ili óllrea do 1dOSO. e 8 incllcados pelo poder publico atravês de 
suas secretarias: todos nomeados pelo Prefeito 
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Art. 5" -

Art 6"-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Profª Judith de Oliveira Garcez" 

Sec1 etarla Municipal de Gavarna e Negócios Jurldlcos 

Os represenlantes do poder publico bem como os seus respectivos suplentes serão 
indicados pelos titulares das instlncias governamentais. 

Caberé as entidades que exercem trabalhos diretos e indiretos com idosos os 
cr11énos de escolha de seus repre111111tantes . 

§ 1° - O mandato dos membros do Conselho Municipal do Idoso de Assis seré de 2 anos. a 
partir de sua nomeação, podendo ser reconduzido por uma única vez consecutiva 

§2ª-

Art 7°-

§único. 

Art. 8ª -

§ ,. 
-

§ 2• -

Art. 9°-

Art. 10°-

1 - O presidente do Conselho Municipal do Idoso de AsSls bem como os demais 
membros da diretoria. serão eleltos pelo colegiado; 
li - O presidente seré escolhido entre os Conselheiros da Sociedade C1v1I bem como 
os demais membros da diretoria; 
Ili - O mandato da diretoria sera de 2 (dois) anos. perm1t1da uma recondução 

Os representantes do Poder Públlco serão 

1 representante da Secretaria Municipal da Assistência Social: 
1 representante da Secretana Mun1c1pal da Saude, 
1 representante da Secretana Municlpal da Educaçllo. 
1 representante da Secretana Municipal da Fazenda 
1 representante do Fundo Social de Solidariedade: 
1 representante da Autarquia Mun1clpal de Esportes: 
1 representante da Universidade Aberta a 3" Idade 
1 representante da Segurança Pllblica 

Representantes da Sociedade Civil: 

2 representantes de prestadores de serviços na érea de Assmtência Social ONG . 

1 representante do Núcleo Regional do Idoso. 
2 representantes das 1nsbtu1Q11es asilares: 
1 representante dos clubes de serviço e maçonaria, 
1 represen18nte dos Movimentos Soc1a1s e dos demais profissionais liberais. 
1 representante de aposentados e pensionistas. 

No caso de 1mped1mento. licença. afastamento tempon!lno ou definitivo de um de seus 
membros. o presidente convocaré o suplente 

Quando um membro do Conselho Municipal do Idoso de Assis registrar sua 
candidatura a cargo público eletivo sera afastado a partir do seu registro até a 
divulgação do resultado oficial do pleito. 

Perderé o mandato o representanle que 

1 - Deixar de comparecer ln]ustilicadamente a 2 reuniões consecubvas; 
li - Deixar de comparecer Injustificadamente a 4 reuniões alternadas. no periodo de 6 
meses: 
IH - Deixar de pertencer aos quadros ou de ser representalivo da entidade. 
associação Orgia ou área que possibilite sua indicação 

O represenUinte titular que não puder comparecer a uma determinada reunião devera 
comunicar-se com seu suplente, pedindo que o mesmo compareça é reunião 

A ausência devera ser justificada por telefone ou por escrito é reunião a que o 
membro faltar e ser aprovada pelos participantes da reunião. 

O Conselho Municipal do Idoso de Assis teré colagiado pleno e d1retona executtYa. 

O colegiado pleno do Conselho Municipal do Idoso de Assis e orglkl consultivo e 
del1berat1vo nas decisões tomadas em reuniões ordinérias e extraorainérias peoos 
seus membros. quite com suas obrigaQCles 
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Art 11• -

Art 12º -

Art 13º -

Ar!. 14°-

§único-

Art 15° -

Ar!. 16° -

Art 17 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Ollvelra GarcezH 

S.cratilrla Munlclpel de Governa e Neg6clos Jurfdlcos 

O Conselho Municipal do Idoso de Assis contaré com equipes léaiicas de trabalhos. 
nomeados pelo próprio conselho 

A diretorie executiva coordenara e executara as decisões do ConBBlho 

Compete ao presidente. 

r..1gfty'9N 
[)AS tJB!BUICÕES 

1 - Convocar e pres1d1r as reuniões ordinãrias e extraord1nãrias do Conselho e da 
diretoria executiva. 
li - Submeter a apreciaçao. discussão e deliberaçao os assuntos da pauta. 
Ili -Assinar o expediente do Conselho; 
IV-Encaminhar para a execuçllo as decisões do Conselho. 
V-Representar o Conlllllho Municipal do Idoso toda vez que o cargo 11Ss1m o exigir . 
VI -Garantir as d1nllmicas das reuniões, 
VII -Exercer o voto de qualidade (minerva). sempre que houver empate 
VIII - Sollc1lar os recursos financeiros e humanos junto ao poder publico. para 
rea11zaçao das at1v1dades do Conselho 
IX - Assinar cheques bane.trios e demais documentos que impliquem em 
responsabilidade financeira para o Conselho juntamente com quem de d1re1to 

Compete ao Secretario: 

1 - Elaborar a paula da reunillo de acordo com o presidente. comunicando com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas aos conBBlheiros: 
li - Lavrar e subscrever. Juntamente com os demais membros. as atas das reuniões 
Ili - Preparar. expedir, receber e arquivar a correspondência do Conselho: 
IV - Organizar. escriturar e manter sob guarda no arquivo os livros do Conselho. 
V - Assessorar sempre Que for necessério o Presidente do Conselho Mumc1pa1 do 
Idoso. 

Na falta dele sera substltuldo pelo 2º Secretério 

Compete ao Tesoureiro 

1 - Admi"llstrar a contabilidade de qualquer recurso de campanhas financeiras e outros. 
li - Levar ao governo Municipal as propostas orçamentérias do Conselho Mumc1pa1 do 
Idoso de Assis e acompanhar o proca11110 . 
Ili - Assinar cheques bancArios a demais documentos que impliquem em 
responsabilidade financeira para o conselho, Juntamente com o presidente. 

Compete ao Conselho: 

1 - Articular a orgamzaçao e cadastro dos Idosos: 
li - Colaborar com as equipes técnicas e os grupos de trabalho. 
Ili - Elaborar e aprovar o Regimento Interno ou sua reforma: 
IV - Elaborar propostas de previsão orçamen!Aria do mumcipio para segmento Idoso a 
serem aprovados no final de agosto de cada ano: 
v- Cumprir as finalidades do Conselho Municipal do Idoso de Assis. 
VI - Deliberar sobre assuntos relativos ao Idoso; 
VII - Coordenar evenlDs especificas do Idoso. 
VIII - Elaborar o Plano de Trabalho: 
IX - Organizar o processo de ele1çao da d1retona, 
X - Capec�ar os Conselheiros para o exercic10 responsével de suas funções. 

C..pltulo V 
Das Raunlllell 

O Conselho Municipal do Idoso de Assis se reuniré mensalmente ou sempre qi..e 
convocado pelo presidente ou por um terço do colegiado . 
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Art 18-

§ úmco-

Art. 19 -

Art. 20 -

Art. 21 -

Art. 22-

Art 23-

Art 24 -

§Único-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Munlclpel de Governo e Neg6cios luridicDli 

Nos meses de Dezembro e Junho o Conaelho Munic1pel do Idoso de Assrs devera 
deftnir e aprovar o calandérro das reuniões orclinénas para o semestre seguinte. onde 
conslan!I os dias. honlrios e locais das referidas reuniões 

Quando o presidente conVDcar reunião axtraordinãria os membros ao Conselho 
Municipal do Idoso de Assis deverão ser comunicados rnaiv1clualmente vra telefone. 
com informação da pauta. 

Poderllo participar das reuniões do Conaelho Municipal do Idoso de Assrs os 
suplentes dos representantes trtularea e outras pessoas convidadas com d1rerto a 
palavra mas não a voto 
O Conselho Municipal do Idoso da Assis stJ podera realizar reuruões com a presença 
dos seus membros em Exerclcio por decisão da maioria absoluta 
Os suplentes terão direito a llOto somanta na ausêncra dos seus respectivos 
Represenlantes dtulares 

O processo de escolha para indicação dos rapreaentantes da sociedade crv11. realrzar
se-a no mês de fevereiro a março dos anos pares. para posse em atlnl. 

O processo de eacolha pera os rapreeentantes do poder pübhco realizar-se-é no mes 
de faverairo a março com posse em abril, dos anos Imperes. 

Capitulo VI 
Du Dial!C!Bic6ea G!ral• 

O presante regimento interno podera ser alterado somente através de proposta escnta 
de um terço dos membros e com antecedência de quinze dias. colocado em votação, 
a proposta sera aprovada pelo mimmo de dois terços do colegiadO 

Os casos omissos nBBle. serão resolvidos em reunião ord1nana ou extraordména pela 
maioria absoluta doe consell'leiros. 

Este regimento interno aprovado pelo coregrado entra em vigor mediante decreto do 
Prefeito Municipal 

Os trabalhos do Conselho Municipal do Idoso de Assis reger-se-ao pero presente 
Regimento lnlerno 

Assis. 09 de outubro ele 2002. 


